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Projeto de Lei nº 41, de 16 de julho de 2021.
Autoriza o PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, PARA ADESÃO AO PROGRAMA PAVIMENTA E dá outras providências.
Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, visando a adesão ao Programa PAVIMENTA, instituído pelo Decreto Estadual nº 55.951, de 21 de junho de 2021.
Art. 2º A autorização contida no artigo 1º desta Lei tem por base o disposto no Edital PP/RS nº 001/2021/SAAM – Chamamento Público para Habilitação de Projetos em Procedimento de Manifestação de Interesse Programa Pavimenta e suas alterações, Eixo B – Análise da viabilidade técnica dos projetos de engenharia apresentados pelos municípios para futura deliberação e celebração de Termo de Convênio para realizar investimentos em obras de infraestrutura.
Art. 3º O valor do Convênio é de até R$1.000.000,00 (um milhão de reais), a serem repassados pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, com contrapartida do Município de Westfália, no valor estimado de R$ 199.902,42(cento e noventa e nove mil, novecentos e dois reais e quarenta e dois centavos),  em forma de recursos financeiros ou bens e serviços com valor economicamente mensurável, na formas da Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO) do Estado do Rio Grande do Sul, conforme índice calculado pelo IDESE – Índice de Desenvolvimento Econômico Social.
Art. 4º O Executivo encaminhará à, Câmara de Vereadores projeto de lei prevendo abertura de crédito orçamentário específico, após aprovação e a seleção dos projetos apresentados, na forma do Edital PP/RS nº 001/2021/SAAM.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de julho de 2021.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA
Prefeito de Westfália
Mensagem Justificativa ao
Projeto de Lei nº 41/2021
                          
 Westfália, 13 de julho de 2021. 
Senhor Presidente e



Senhores Vereadores:



Encaminhados, em anexo, para apreciação do Poder Legislativo Municipal, o Projeto de Lei que autoriza o Executivo a firmar Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, objetivando possibilitar o credenciamento junto ao Programa Pavimenta, instituído pelo Decreto Estadual nº 55.951, de 21 de junho de 2021 e considerado o disposto no Edital PP/RS nº 001/2021/SAAM – Chamamento Público para Habilitação de Projetos.
Trata-se de um programa de parceria entre o Estado e os Municípios para a realização de obras de pavimentação com impacto na infraestrutura e na qualidade de vida das cidades gaúchas. O Município pretende se cadastrar no chamado “Eixo B” do programa, que consiste na análise da viabilidade técnica dos projetos de engenharia apresentados pelos municípios para futura deliberação e celebração de Termo de Convênio para realizar investimentos em obras de infraestrutura. Desse modo, estamos apresentando projetos de pavimentação da Avenida Ênio Grave, no perímetro urbano de Westfália, numa extensão de 399,45(trezentos e noventa e nove reais e quarenta e cinco centímetros) e 7.989,00m2(sete mil, novecentos e oitenta e nove metros  quadrados), e o custo estimado é de R$ 1.199.902,42(um milhão, cento e noventa e nove mil, novecentos e dois reais e quarenta e dois centavos) 
O “Eixo B” do programa, para o caso do Município de Westfália, prevê um investimento Estadual de até R$1.000,000,00 (um milhão de reais), conforme critérios de credenciamento e uma contrapartida do Município no valor estimado de R$ 199.902,42(cento e noventa e nove mil, novecentos e dois reais e quarenta e dois centavos) que será objeto de futuro convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, na forma da Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO) do Estado, baseado no índice calculado pelo IDESE – Índice de Desenvolvimento Econômico Social.
Ocorre que o Anexo III do Edital PP/RS nº 001/2021/SAAM prevê a juntada de documentos indispensáveis à análise dos projetos apresentados pelos Municípios em tempo exíguo desde sua publicação, dentre as quais a Lei Municipal que autorize o Poder Executivo a celebrar o Convênio, caso venha a ser selecionado. Por esta razão estamos apresentando o presente projeto, o qual prevê em seu texto a futura abertura do respectivo crédito orçamentário especial, no valor efetivamente a ser conveniado.
Na expectativa da aprovação do presente projeto de lei manifestamos nossas cordiais saudações, colocando-nos à disposição para os esclarecimentos necessários.

            Atenciosamente, 
JOACIR ANTONIO DOCENA
Prefeito Municipal
Sr. Renato Gaspar Herbert
MD Presidente de Câmara de Vereadores
WESTFÁLIA – RS.
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